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Projeto de Decreto Legislativo nº 117/2025 

Concede “Prêmio de Honra ao Mérito Desportivo” ao Sr. Eduardo Henrique Moreira da Silva 

Autor: Vereador Daniel Caldas Soares Ferreira 

Relatora: Vereadora Adriana Guimarães Machado 

 

I- RELATÓRIO  

O Projeto de Decreto Legislativo de autoria do Vereador Daniel Caldas Soares Ferreira, 

concede Prêmio de Honra ao Mérito Desportivo ao Sr. Eduardo Henrique Moreira da Silva, 

reconhecendo sua dedicação, prática e incentivo ao esporte no Município de Aracruz/ES, se 

destacando pela disciplina, perseverança e resultados expressivos em competições regionais 

e estaduais nos palcos do fisiculturismo. Sua dedicação ao esporte, além das conquistas 

pessoais, reflete também um exemplo de superação e incentivo a jovens atletas do município.  

 

II – FUNDAMENTAÇÃO 

Nos termos do art. 70, V da Resolução nº 703/2024, compete à Comissão de Defesa e 

Promoção dos Direitos das Mulheres a análise do projeto e nesse contexto, o exame da 

presente matéria revela plena consonância com os objetivos e princípios norteadores desta 

Comissão, especialmente no que se refere à valorização de práticas e condutas que 

fortalecem a segurança, o respeito e a cultura de paz no Município de Aracruz.  

 

III – DO MÉRITO 

O presente Projeto de Decreto Legislativo faz justa homenagem, pois a atuação do 

homenageado transcende o esporte competitivo, promovendo saúde, motivação e 

transformação de vidas por meio do esporte. Sua presença ativa nas redes sociais, academias 

e eventos esportivos contribui diretamente para o fortalecimento da cultura esportiva em nossa 

cidade, bem como atende os requisitos da Lei Municipal 3.995/2015. 

 

IV – CONCLUSÃO  

Após análise do Projeto de Decreto Legislativo, opino favoravelmente a matéria em questão, 

bem como sejam adotadas a cautelas de estilo para prosseguimento do presente. 

 

Aracruz/ES, 24 de novembro de 2025 

 

ADRIANA GUIMARÃES MACHADO 
Vereadora – MDB 
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